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TERMO DE CDNTRÁTO QUE ENTRE EE tCELEt.*`~1Êi-ffidfil, A EMPRENSA ÚFICIAL DO ESTADO S/A -

mesa E À cñmnnâ Mumctpnt oe cuaatäo o~e;ieTa.fnNoo À Pnesmção os senvxços
oe Puaucxonoe teem - ststerzin euenet

CONTRATO NU 18112016

Peio presente instrumento, de um lado a t"IÊli~*lAitA i"rlUl“*»l1'CIP.-fiiL DE CUBATÃO, inscrita no CNPJ sob o
n.='~`= 51.5fii2.635,f0001/23, com sede Na. Praça dos Ernancipadores s/n° _. Bloco l_egislati~.io, centro -
Municipio de Cubatão - Estado de São Paulo -- CEP: 11510 900 neste ato representada por seu
Presidente Sr. Aguinaldo .‹'=.lves de Araujo, a seguir denominada CONTRATANTE, e IMPRENSA
OFICIAL DO ESTADG SIA - IMESi›`-', inscrita no CNPJ sob o n.U 48.066.047/0001-84, com sede na
Rua da Mooca, n.° 1.921, São Pauio, Capitai, neste ato por seus representantes legais, a seguir
denominada CONTRÃTADÀ, erntias com sujeição ã legislação vigente, em especial ao artigo 24,
inciso ><`*‹.f".Í da Lei Federaã r..° 8.666,f93 e suas atualizaçties, celebram o presente contrato mediante as
cláusuias e condições abaixo declinadasz

ctitusutn Pntmetaa - oo oaaaro

1.1. Prestação de serviços de publicidade iegai de todos os atos de interesse da CGNTRATÀNTE,
pelo sistema “on-line”, nos respectivos cadernos dc. "i3iãrio Oficia! do Estado de São Paulo”.

ctfíusutn seeueoâ - nas oantenc-šes one i==an¬res

2.1. Conipromete-se a CONTRATÀNTE a fazer a transmissão de seus arquivos, irnpreteriveimente
ate as tõh do dia anterior ao de sua edição.

2.2. A ~CC1NTRAT.fl.Dr1=. oubiicarã as materias transmitidas "'on~Iine“, objeto do presente contrato,
obedecendo paginação e a diagramação do íiiario Gficial.
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2.3. A CONTRATANTE responsabiliza-se pela guarda e pelo uso adequado do login e senha fornecida
para uso do sistema. Caso haja o uso por terceiros para envio de qualquer material, a
CONTRATANTE responderá pelos pagamentos de eventuais materias enviadas.

2.4. A CONTRATANTE comprometeee a manter atualizado seu cadastro junto à CONTRATADA, ou
seja, o endereço fisico para o envio pelo correio dos boletos bancários, bem como seu endereço
eletrônico o qual será o destino para o envio das faturas.

2.5. A CONTRATANTE deverá devoiver ã CONTRATADA, uma via do termo do contrato
devidamente assinada, no prazo de 5 (cincoj dias uteis, a contar da data do recebimento do termo
respectivo que lhe foi entregue pela Imprensa Oficial, sob pena da não formalização contratual.

2.6. As despesas decorrentes da devolução dos documentos à CONTRATADA serão de inteira
responsabilidade da CONTRATANTE.

2.7. A CONTRATANTE deverá informar imediatamente á CONTRATADA, sobre qualquer defeito ou
anomalia na prestação dos serviços, seja no acesso ao sistema, na publicação do material enviado ou
a falta de recebimento das faturas, para que esta ultima possa sanar tempestivamente o defeito ou a
anomalia.

c|.Áusui.â TERCEIRA - no Pnnzo

3.1. O prazo de duração do presente instrumento e de 60 (sessenta) meses, contados de sua

assinatura.

3.2. O presente contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer tempo, mediante
comunicação por escrito da parte interessada.

cLÁusuLø. QUARTA - oo Pneço

4.1. A CONTRATAOA cobrará pelos serviços prestados, objeto do presente contrato, o valor de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais) para o periodo de 12 (doze) meses, estimado de acordo com a tabela
de preços vigente É-1 epoca da publicação.

4.2. A tabela de preços da CONTRATADA e reajustada anualmente e publicada no Diário Oficial do
Estado. _ __ _



*E
if-Q:da.~ts.š

-ll

:ll-' 11 ;':_" FÉ- A II-"'*J.. 'Ii .""

\.%6`rff”»‹*í'”¿›=fír‹:*fr-ffirfrz ía *air/Lev/dzér %',aÁz:zz{;ã'dz
*aut F*"'¬'-Já.:---#" .. Â”.
t ' '2;"`;;Í`f%-3,1-Í“_,:;_;=~_ d-L¬;,_¬L _›L¿:;= J, X __..¬.. J. r_.;__-,_

:Laee . f' _ .-"'.=.r-ia." f' or* ~ '

ctixusuui. QUINTA - DA Poema os eaoaaienro

5.1. As matérias serão faturadas e encaminnadas via correio eletrônico à CONTRATANTE, que terá o
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, a partir da data de emissão das faturas.

5.2. A CONTRATADA não se responsabilizará por reemissão ou carta de correção da data da emissão
do título.

5.3. A cobrança dos titulos emitidos contra a fZ~€_`ii*¬l`i`RATANTE será feita através de boleto bancário
do Banco do Brasil S/A, ficando vedado o deposito em conta corrente da CONTRATADA, que, na
eventualidade da falta de informações de pagamento, poderá aplicar a sanção prevista no item 5.5.

5.4. Os pagamentos efetuados em atraso serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor do titulo mais juros de 1,0% (_ um por cento) ao mês.

5.5. Caso o atraso seja de 30 (trinta) dias do vencimento das faturas, será suspensa a transmissão e o
recebimento de arquivos pelo sistema “on-line”, devendo a CONTRATANTE efetuar o pagamento à
vista.

cuíusutâ serra - oo Recunso onçmvienràeto

6.1. As despesas decorrentes com a execução deste contrato correrão á conta dos recursos
consignados no orçamento econômico-financeiro da CONTRATANTE, sob o n.° 33903990 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços de Publicidade Legal estimando-se o valor de Rs
16.000,00 (dezesseis mil reais), para o periodo de 12 meses, considerado na proposta.

6.2. Para o suporte das despesas no corrente ano foi emitida a Nota de Empenho nü 212/2016.

CLÁUSULA SÉTIMA - oa Rescisão

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso de descumprimento de qualquer uma de suas
cláusulas, na forma e conseqüências previstas nos artigos 28 a 80 da Lei Federal nP. 8.666/93.

c:.ÁusuLA orrnva - oo Fono
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8.1. Fica eleito o For C ro ent.al da Comarca de São P"._ a . . aulo, para dirimir quais "'
presente instrument ' *

E por estarem

quer questoes atinentes ao
_. o, com renuncia oe quai 'er fr- `qu... ...u.io, por mais privilegiado que seja.

justas e contratadas, as arte r. . p ..s assinam o presente t
teor e form '

.o em 03 (três) vias de igual
a, juntamente com as testemunnas abaixo ldentificad .

I

Cubatão, ls de a ¬o de 2016.

Aoutnnt ont. soe RAÚJO
l

Presdente
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EDUÀÊUIÊ TU - _..O Y KOYAMA

Diretor de Ge ão e tie/gƒgtríos .-
.Í .r, I

-" ..zl.- .« - I /jl (
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Gelyqte de Produtos Gráficos e de Informação
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